
ERRATA:

Por motivos de ordem técnica, o artigo 2º do Decreto nº 3.600, de 04 de setembro de 2013, 
publicado no Semanário Estância de Ibitinga, do dia 14 de setembro, passa a vigorar da 
seguinte forma:

- Onde lia-se:
010100 CORPO LEGISLATIVO
01.031.0009.2073.0000 – Obrigações patronais
(f05)-3.1.90.13.00 – Obrigações patronais.........................................................R$ - 42.000,00
01.031.0009.2078.0000 – Serviços de consultoria
(f10)-3.3.90.35.00 – Serviços de consultoria.......................................................R$ - 6.950,00
01.031.0009.2082.0000 – Salário família
(f15)-3.1.90.05.00 – Salário família....................................................................R$ - 1.500,00
01.031.0009.2081.0000 – Realização de concursos públicos
(f16)-3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica...............R$ - 33.000,00
01.031.0009.2090.0000 – Tecnologia, equipamentos e material permanente
(f17)-4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente.............................R$ - 80.000,00
01.031.0009.2303.0000 – Tecnologia, equipamentos e material permanente
(f18)-4.4.90.52.00 – Aquisição de veículos........................................................R$ - 95.000,00
Total da anulação................................................................................................R$ 258.450,00

- Ler-se-á:  
010100 CORPO LEGISLATIVO
01.031.0009.2073.0000 – Obrigações patronais
(f05)-3.1.90.13.00 – Obrigações patronais.........................................................R$ - 42.000,00
01.031.0009.2078.0000 – Serviços de consultoria
(f10)-3.3.90.35.00 – Serviços de consultoria.......................................................R$ - 6.950,00
01.031.0009.2082.0000 – Salário família
(f15)-3.1.90.05.00 – Salário família....................................................................R$ - 1.500,00
01.031.0009.2083.0000 – Realização de concursos públicos
(f16)-3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica...............R$ - 33.000,00
01.031.0009.2090.0000 – Tecnologia, equipamentos e material permanente
(f17)-4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente.............................R$ - 80.000,00
01.031.0009.2303.0000 – Tecnologia, equipamentos e material permanente
(f18)-4.4.90.52.00 – Aquisição de veículos........................................................R$ - 95.000,00
Total da anulação................................................................................................R$ 258.450,00

Ibitinga, 19 de setembro de 2013.

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal


